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BOLETIM INFORMATIVO DO IESP N° 012/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

PORTARIA Nº 51/2024 – GAB.IESP

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO, Diretor do Instituto de Ensino de

Segurança do Pará - IESP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº

3.085/2023 - GAB/SEGUP, de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o contido no Art. 3º, Inciso I da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de

1999, que regulamenta o funcionamento deste Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto Pedagógico da Capacitação “Segurança

Preventiva nos Territórios Pela Paz-2024”, na modalidade presencial, conforme a Resolução

nº 493/2024 - CONSUP, publicada no D.O.E. nº 35.783, de 15 de abril de 2024, com carga

horária total de 25 h/a por turma, constituídas por 4 (quatro) turmas;

CONSIDERANDO a Portaria nº 42/2024 - GAB IESP, de 27 de maio de 2024, que

matricula os discentes da Capacitação “Segurança Preventiva nos Territórios Pela Paz-

2024”, Turma 2 - BELÉM, executada pela Secretaria Adjunta de Gestão Operacional -

SAGO/SEGUP, realizada no período de 03 a 07 de junho de 2024, no município de Belém/PA;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 001/2024 - CEC/IESP, que versa sobre

substituição de discentes;

R E S O L V E :

Art. 1° Desligar os discentes abaixo relacionados da Capacitação “Segurança

Preventiva nos Territórios Pela Paz-2024”, Turma 2 - BELÉM, por falta de frequência mínima

obrigatória, nos termos do sub-item 8.4, letra “a” do respectivo projeto pedagógico:

Ord Órgão Posto/Grad/Cargo NOME

1 PMPA 3º SGT PM Antonio Lira Ribeiro Brasil

2 PMPA 3º SGT PM Isaac Duarte Cordeiro

3 PMPA CB PM Wagner Alves Pereira

4 PMPA SD PM Beatriz da Silva Teixeira
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5 PMPA CB PM Ivan Cirqueira de Araujo Gomes

6 PCPA DPC Adelino Hilton Serra Sousa

7 CBMPA ST BM RR Paulo Sérgio Dantas Pinheiro

8 PCEPA Servidor Mário Francisco Guzzo Junior

9 SEAP Servidor Delaias Baruque Pereira de Siqueira

10 SEAP Servidor Diogenes Aurelio Couto Braga

Art. 2° Matricular os discentes abaixo relacionados na Capacitação “Segurança

Preventiva nos Territórios Pela Paz-2024”, Turma 2 - BELÉM:

Ord Órgão Posto/Grad/Cargo NOME

1 PMPA 3º SGT PM Willian Artur Batista do Vale

2 PMPA 3º SGT PM Rilton e Silva Sarmento

3 PMPA 3º SGT PM Valeria de Castro e Silva Barreto Mesquita

4 PMPA CB PM Moisés de Moraes Pereira

5 PMPA CB PM Marcelo de Souza Carneiro

6 PMPA SD PM Joadson Carlos Campos Linhares

7 PMPA SD PM Lucas Brito Sousa

8 CBMPA ST BM RR Gilberto Pacheco Barbosa

9 CBMPA 3º SGT BM RR Gilberto de Moraes Pantoja

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação retroagindo
seus efeitos legais a 03 de junho de 2024;

Art. 4° Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marituba/PA, 17 de junho de 2024.

WALDER BRAGA DE CARVALHO – CEL QOPM

Diretor do Instituto de Ensino de Segurança do Pará


